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aos at£HTis
. n':P: 6597S-OOÜ

PHKCÍÃO ELETROníCO N' u,, «li/2022
PROCESSO ADiMíMSTRATIVO N"V.r/-.>r-v - - 038/2022
sec.rei aría municipal de educação

EONíRAÍO de EORNECIíVIENTO N" 129/2022. QUE EAZFM

ENTRE SI O município DE SÃO PEDRO DOS CRFNTFS- M\

E A EMPRESA SANTOS COECHO COMERCIO I.TDA - iME. ' '

O VÍUNiaPíO DE SÂO PEDRO DOS

/ cniro. Síio Pedro Cre C IU:N í P.S, com sede admmislrauva siiuada à Av, (.'anaà

n r - . ,, . . " ^'NP.Í; Oi.577.844/000062.
rc oiu,

neste alo represemado
.- umcipal, Sr. Lahe.sio Rodrigues do Boiifín,, brasileiro, casado

^ ‘ineira de ídcniidade n" 15884.56 SSPdd

■ntes

a
0 CPF 8

 pcl 0

gente político, portador da
./5.581.493-04 ■

mpiesa .S.N.NTÜS COKUiO COMERCIO LTDA -
n  1104, Ceolro, Balsas

reprc.^.entada pelo Sr. KEEITO.N SíLV.A
4c ídcmidad

11
dCONTRATANTE. c a e

Antonjo .lacobina. Ma, inscrita no CiNPJ: 27.S00.4
DOS SA.NIOS, brasileiro, solteiro

14266742000-9 SESIVMA e
eí arleira e n

CPF

oravante denontinada
ME. sediada na Rua

nesie ato93/m}0Í-09.

n” 646
mpresário, poitadur da

C 0\ í Ra Pada. lendo
às dis])osiçòes da Lei n" R

.842.023-72. don,  ivame de.signaua

‘"‘'"'"'"'■■‘«'"'O "" fl3S,/2022 e eni observância
‘  dc I 993 , da Lei ti“ 10.520. de 17 de i

n  ̂ .0,R. de 1990 - todigo de Defesa do foiisuniidor.
deeon-enle d„ Pregão ii" 01 1.'2022, medianle as cláusulas

juihü de 2002 c na l.ci
|■esolvenl celebrar

c condiçüc
nio de CoiUíTíio,

.s a seguir enunciadas.
o prcscníc íci'

1. cl.áusi;la prímeika - OBJETO

-incipio. eunfonne especificações e cpianuralivos eslabeleeidos no Teiino de 1

LI Fste Tenno de Comrato vincuki-se ao Rditai do Pregão, idomificado
\uKcdora. indepcndcnicmcmc de transcriçào.

I .-'- . DiscrinnnayTio do objeto:

ESPECíRCACAO
magro niaçà, aromaüco,

acide/4.20 per. liquido ‘
.50()ml :

ITEM
QUANT ; APRES iMaRCA V. tV 200 Minhotorascos RS

no preâmbulo c à proposta

íNlT V. total
.8ü RS .VD.OO

* AE CERAE

2. CLÂUSUL.A SEGUNDA - VJGÊ.NCI.A

2.1 , O pra/o de vigência do prcscTue
an. 57. ;; \ '\ da Lei n" 8.606. de 1993.

coiurau

RS 360,00

) será de 04-'03/2022 até 31/12/2022 prorrogã\ cl na forma eiu

3. ( I.AU.SELA i ERCEíRA - PRECO

●2. 1 . O valor do prcscnic Termo de C
-OiUru to c üc RS 360.00 (trezentos e sessenta reais). /
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3.2. No valor acima esíao incluídas iodas

execLiçàí) contraíual. inclusive tributos

líscais e coinerciaus incidemes, taxa de administração, frete, ‘

integrai dí> objeto da coníratação.

4. CLÁLSCLA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas dccorrontes desta contratação csíào programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exerdeio de 2022, na classificação abaixo:

08 - MAISUTENÇAO E DESENVOLViMEiM o ÜO ENSINO

12.306.0251.2030 - Manutenção do Programa de Merenda Escolar na Educação Infantil
-3..3.90.30.00.00 ~ Matenal de Consumo

] 2.306.0403.203! - Manutenção do Programa de Merenda Escolar na Educação Básica
-v3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CUÁUSUUA QUINTA - PAGAMENTO

I. O prazo para pagamenio e demais condições a ele referenícs cnconiram-sc no Termo de Referencia.

6. ci.ÃusuuA SEXTA - re.ajuste:

6.1 . As regras acerca do í cajustc do valor contratual são as estabelecidas
este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉ ITMA - GARAM IA OE EXEC UÇÃO

/. 1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1 . As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Tenno de Referência,
anexo ao Edital.

<>. CL.AI SULA NONA - FISCAUZAÇÃO

y. 1 . A tiscalizaçiio ila execução do objeto será eletuada por Comi.ssão/Reprcsentante designailo pela
CO.NTRATANTH, na tormii estabelecida no '1'ermo de Referência, anexo do bdital.

II). CL.ÁUSLLA DÉCIiVlA- OBRIGAÇÕES DA CONTRrU .4NTE E DA CONTIEATADA

10.1 , As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas prevista.s no Termo de
Referencia, anexo do Edital.

1 L CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - S.ANÇÒES ADMINISTRATIVAS

I U. As sanções referentes á execução do contraio são aquelas previstas no Termo dc Referência,
do Editai.

SAO PSOftO.»■

oos owNru

as despesas ordinárias direta.s e  indiretas decorrentes da

previdenciários,
seguro e outros necessários ao cumprimento

e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas.

no Termo dc Referencia, anexo a

anexo

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA RESCISÃO

12. 1 .1 , O presente 'I ermo de Contrato poderá ser rescindido:
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12.1.2.
por ato unilarcraí c escrito da Administração,

ari. 78 da Lei if 8.666, de 1993.
^'nin as consequên

nas situações previstas nos incisos I a Xíí c XVIi do

mesma Lei. sem prejuízocias indicadas no ait. 80 da

da aplicação das sanções previstas no Tenno de Referência, anexo ao Edital;

12.! .a. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ÍI. da Lei

12.2. Os casos de rescisão contratual serão íomiaimenie motivados,
direito à previa c ampla defesa.

n" 8.666, de 1993.

assegurando-se à CONTRATADA

12...V A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTR.AXANTE
prevista no an. 77 da Lei n*' 8.666, de 1993.

i 2.4. O termo de
rescisão será precedido de Relatório indicativ

em caso de rescisão administrativa

o do.s seguintes aspectos, conforme o caso;

12.4. 1. Balanço dos
evemos contratuais Já cumpridos ou parciaimente cumpridos;

U.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12,4.3. indenizações c multas.

13. CL.ÃUSLLA DÉCIMA TERCEIRA

1 J-l. t vedado à CONTRATADA inlcrrompcr a execução dos seniços sob alegação dc madimpl
por parte da C ÜNIRA rA.NTE. salvo nos casos previstos em lei.

- VEDAÇÕES

emento

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÕES

14.1. Hveniuai,s alter
ações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 6.5 da Lei n*' 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar,

supressões que se fizeiem necessários, até

aiuali/ado do contrato.

mesmas condições contratuais,
nas

os acréscimos ou

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicia!

14 T As supressões resuilanles de acordo celebrado 
entre as parles contratantes poderão exceder o lim.lc

üc 25 .xo (vjnic e cinco por cento) do valor inicial atualizado do conirato.

15. CLÁUSULA décima QUINTA

i 5.!. Os casos onnssos .serão decididos pela CONTRATANTE
H.666. de 1993, na Lei

- DOS casos omissos.

segundo as disposições contidas na Lei n"

federais de licitações e contratos

segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de
e nomias e princípios gerais dos contratos.

10.520, de 2002 e demais normas
administrativos e. subsidiariamente.

Defesa do Consumitlor -

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

16.1. Ijicumbim á CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento.

Uiicia! da Uniao c do Mimicipio, no prazo previsto na Lei iC 8.666, de 1993,

17. Cl ÁUSULA DÉOMA SÉI IM.A

IT.l , É cicito o Foro da Comarca d

deste Termo dc Contrato

8.666t93.

PUBLICAÇÃO

,

- FORO

c Balsas - MA para dirimir os litígios que de

 por extrato, no Diário

correrem da execução
que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2“ da Lei n”



estado do maranhão
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Para Imiic/a c validade do pactuado, o presente Tenno de C'onlrato foi lavrado

eoi. que, depois de lido e adiado eni ordem, vai assinado pelos eontraentes.

.7

cm

sÃ^iem
CRgNT$S

 02 (duas) vias de igual

Sào Pedro dos Crentes - MA, 04 de março de 2022.

LAHESIO RODRIGUES Assinado de forma
digital por LAHESfO

BONFiM:8755814930 RODRIGUES DO
BONF1M;87558149304

LAÍÍF.SÍO RODRIGUES DÜ BONFIM
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

4

SANTOS COáy,  . OMERCIOLTDA-ME
CNPJ/27.g00.493/OüO!-Oy

SR. KLEÍTON SILVA DOS SANTOS
CONTRATADA

S 'RINHO
CPF: 9.34.367. |K;C00

PORTARIA N" 010/2022

FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

CPF:
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SâÒ PEDRO DOS CRENTES, tÍrçA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS
     CRENTES

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal
Educação.

Art. 2S

publicação.
-  Esta Portaria entra em vigor na data de siPORTARIA N.a 010/2022 DE 25 DE JANEIRO

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de
1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 10

DE 2022

- DESIGNAR à servidora LEANES PEREIRA

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDR

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 25 dias dejaneb
de 2022, 199» ano da Independência e 132» ano da República.

LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM

Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes

SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na

Secretaria Municipal de Educação, portador(a) do CPF sob o n»

934.367.183-00 e do RG de n» 150412420008 SSP/MA,

Publicado ponJONDRES DA SILVA ROCH.

Código identificador: 4c7a4eclf409839a903d45c92be4bc9

CERTIPICAOGDIGITAIMENTE ■tóíhrt\A71A7tA7 C TTirT MKPriri



SANTOS COELHO COMERCIO LTDA
CNPJ; 27.800.493/0001-09

Rua Antonio Jacobina - 1103-e - Centro
Balsas - MA

PROPOSTA DE PREÇOS REAJUSTADA

Ref.: Pregão Eletrônico 011/2022

À:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES - MA.

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios

para a composição da merenda escolar, para atender a Secretaria de

Educação do município.

NOME DA EMPRESA: Santos Coelho Comercio Ltda.
CNPJ: 27.800.493/0001-09

Endereço: Rua Antonio Jacobobina 1104-E - Centro  - Balsas - MA
CEP: 65.800.-000 - TELEFONE: (99)3541-5857
E-mai: ortopop1@hotmail.com

Nome representante para assinar contrato: Kleiton Silva dos Santos
CPF: 646.842.023-72

RG/Orgão Emissor; 142667420009 - SESP-MA
DADOS BANCÁRIOS:
BANCO: 001 - BRASIL
AGÊNCIA: 0895-8
CONTA: 61.526-9-SANTOS COELHO COMERCIO LTDA

PLANILHA ORÇAMENTARIA

DESCRIÇÃO TOTALUNITMARCAQUANT UNIDITEM

R$R$Vinagre maçã, aromático, acidez
4,20 per, líquido 500ml

Minhoto33 200 UND
360,001,80

R$ 360,00TOTAL

(Trezentos e Sessenta Reais).

Validade da Proposta: 60 dias.

Prazo de Entrega: De acordo com Edital

Balsas - MA, 17 de Fevereiro de 2022.

SANTOS COELHO COMERCIO LTDA
Kleiton Silva dos Santos

Sócio/Procurador


